
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N" 3.816, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo realizar despesas de
convênio com a Polícia Civil do Estado de Minas
Gerais - l'CMG.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu. Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com convênio. no exercício
de 2019. com a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais - PCMG. inscrita no CNPJ sob nO
18.715.532/0001-70. conforme as seguintes especificações abaixo:
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ENTIDADE

Polícia Civil do Estado de
Minas Gerais - PCMG

0í~\! FINÁilDADE VALOR TOTAL
;-~'/ (.J-:.~_A) \ \.

D,'spesas de custeio, incluindo cessão de Até R$340.007.97
fUflcionários:.":,,:( . > I~ _

..•~. (.;:. I" .: - .••.~~._. .1 {,

Art. 2" A form<i"tie.tran'sferência do re~urso"público será definida mediante aprcsentação
r' .. r' .•. .'. .,>;'.

do plano de trabalho e/otilações:p~~postas pela 'conveniado, exceto àquelas entidades cujo objeto
esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos gestores públicos. :.

"~, .••. - I .

Parágrafo únieo~~Nofcaso.de"tratar-se de cessão de servidores. o convêniodeverà
obedecer ao valor equivalenie ÍíSOIÚ~da 'I'êriníneração dos servidores cedidos." . ,

~.{... --- ,':'-
Art. 3° A instituição somente terá' direito ao benefício desta lei. se as condições de

funcionamento forem julgadas satisfatóri~s,'a critério da Administração Municipal.

Art. 4° As despesas autorizadas nesta Lei somente serão custeadas de acordo com a
disponibilidade financeira do Município.

Ar!. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 19 de dezembro de 2018.


	00000001

